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Art. 1º Esta Lei altera a Lei n º 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para dispor sobre as sanções por divulgação, por parte do infrator, de 
condutas infracionais de risco praticadas por ele, nas redes sociais e outros 

meios de divulgação digitais, eletrônicos ou impressos.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art.261................................................................................................
.............................................................................................. 

III – Condutor que praticar infrações de circulação de natureza 
gravíssima, registrar ou ser registrado por terceiros, e divulgá-las por 
meio de redes sociais ou quaisquer outros meios de divulgação 
digitais, eletrônicos ou impressos, ainda que não tenha havido a 
lavratura do respectivo auto de infração. 

§1º ..............................................................................................  

III – no caso do inciso III do caput: 12 (doze) meses e, no caso de 

reincidência, a cassação do documento de habilitação.  

..........................................................................................” (NR)  

“Art.263................................................................................................
..............................................................................................  

IV – no caso de reincidência, no prazo de 2 (dois) anos, na conduta 

prevista no Inciso III do caput do art. 261.  

....................................................................................................  

§ 3º. Caso o condutor não possua documento de habilitação, será 
aplicada a penalidade de proibição de obtenção do documento de 
habilitação pelo prazo correspondente ao da suspensão do direito de 
dirigir ou da cassação, conforme a penalidade aplicável ao caso.” (NR)  

“Art. 280.................................................................................. 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade 
ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por 
equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio 
tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo 
CONTRAN. As infrações flagradas e registradas por terceiros serão 
consideradas provas para auto de infração desde que aceitas por 
qualquer agente da autoridade de trânsito competente. (NR) 

“Art. 298.................................................................................... 
................................................................................. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto nos incisos deste artigo, as 
penalidades serão aumentadas de um terço à metade caso o condutor 
do veículo tenha divulgado a conduta pratica nas redes sociais ou 
quaisquer outros meios de divulgação digitais, eletrônicos ou 
impressos, independente da aplicação de outras sanções 
administrativas, cíveis ou penais. (NR)  

Art. 3º As empresas, plataformas tecnológicas ou canais de 
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divulgação de conteúdos nas redes sociais ou quaisquer outros 

meios digitais, ao serem notificados pela autoridade competente, 
deverá retirar os vídeos ou áudios de divulgação imediatamente, bem 

como adotar as medidas cabíveis para impedir novas divulgações 
com a mesma conduta.  

§ 1º A exceção se aplicará às publicações de terceiros que visem a 
denúncia dos atos ou contexto em que se preconize a dissuasão de 
tais infrações, como forma de utilidade pública. 

§ 2º No caso de descumprimento do disposto no caput, aplicam-se 

as sanções previstas no art. 12 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta)  
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta visa ao aperfeiçoamento do PL 130/2020, 

apresentado pela nobre Deputada Sra. Christiane Yared. Elencadas as 

justificativas no referido PL que endossam à necessidade da apreciação hábil 

desta propositura, manifestamos nesta peça, exclusivamente, as motivações 

que, segundo entendemos, adaptam a proposta para um funcionamento mais 

equânime do regramento de trânsito. 

 É reconhecível o objeto desta proposta e seu futuro contributo 

pedagógico à educação do trânsito, sobretudo, à medida que a sociedade se 

desenvolve e traz luz novas tecnologias que, por sua vez, demandam desta 

Casa uma legislação atenta e capaz de converter tais mudanças em progressos 

socioculturais benéficos, ajudando a aniquilar o fomento de práticas abusivas 

e maléficas ao bem comum. 

A supracitada contribuição, por nós apresentada, ao PL 130/2020 

visa alertar para uma amplitude maior das variáveis elencadas na proposta e 

pretende amplificar sua eficiência em prol de um trânsito mais seguro.  

Atualmente, são imensuráveis os canais, nas redes sociais, que 

prestam um desserviço ao promover, sob uma camuflagem recreativa, práticas 

ilícitas e abusivas no trânsito. Entretanto, majoritariamente, não são os 

autores das respectivas práticas, os acionistas que publicam tais eventos. 

Nesse sentido, é indubitável a necessidade de ampliarmos a luz dos 

regramentos para um maior abarcamento desta proposta. 

Recentemente, o antropólogo Roberto DaMatta, ao comentar 

práticas culturais conhecidas como “carteiradas”, denunciou um 

comportamento aristocrático da sociedade brasileira que remonta à época 

colonial e se propaga aos tempos atuais. Tais práticas abusivas são reforçadas 

socialmente por um sentimento de superioridade, bem como, de impunidade. 

Talvez a sensação de liberdade irrestrita dê propulsão à ideia de libertinagem.  
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A prática recreativa difundida nas redes, fundida à inimputabilidade 

denunciada por este PL, em decorrência da falta de cobertura legal, 

contribuem para o aumento gradativo de tais práticas. Tempos em que 

autoridades políticas e jurídicas demarcam atos agressivos e, por vezes, se 

vangloriam de seus respectivos feitos, regidos pela ignorância de não 

mensurar o impacto didático que isso representa no seio social.  

Portanto, empoderar cidadãos comuns no combate às ilicitudes, 

dando-lhes poderes de produzir provas, é democratizar a sensação de justiça 

e, também, de dar celeridade, não apenas à morosidade técnica de órgãos por 

vezes desestruturados, mas também e, sobretudo, à cultura do bem comum, 

onde vale à pena seguir regras e Leis, em detrimento da sensação de punição 

por “não ser um malandro no mundo dos espertos”. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 2020. 

JOÃO DANIEL 
Deputado Federal (PT/SE) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 
casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 
(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 
de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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vigor 180 dias após a publicação) 
§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 
reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 
no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 
no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 
redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 
dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 
da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 
de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  
§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 
habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

Art. 264. (VETADO)  
Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do 

documento de habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade de trânsito 
competente, em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Seção I 

Da Autuação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  
I - tipificação da infração;  
II - local, data e hora do cometimento da infração;  
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  
IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 
pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 
à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 
constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 
poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 
autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 
Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 
Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 
penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 
insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de 
trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:  

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave 
dano patrimonial a terceiros;  

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas;  
III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;  
IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente 

da do veiculo;  
V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte 

de passageiros ou de carga;  
VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou 

características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites de 
velocidade prescritos nas especificações do fabricante;  

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres.  
Art. 299. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as 

infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes 
sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa:  

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;  
II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil 

no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição econômica do infrator 
e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção;  

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; 
ou  

IV - proibição de exercício das atividades que envolvam os atos previstos no art. 
11.  

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo 
pagamento da multa de que trata o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento 
situado no País.  

 
Subseção I 

Da Guarda de Registros de Conexão 
 
Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema 

autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente 
controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do regulamento.  

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser 
transferida a terceiros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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